
LEI N° 552, DE 08 DE DEZEMBRO DE 1998.

CONCEDE O TíTULO DE CIDADÃ DE
BEBERIBE A SRTA. MARIA NAZARÉ
DE OLIVEIRA COSTA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

-

Faço saber que a Câmara
Beberibe aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:

Municipal de

Art. 1° -É concedido o título de Cidadã de
Beberibe a Srta. MARIA NAZARÉ DE OLIVEIRA COSTA.

Art. 2° -Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3° Revogam-se disposiçõesas em
contrário.

de Beberibe, aos
08 de dezembro de 1998.
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ORLANDO FACÓ
Prefeito Municipal


